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RESOLUÇÃO No 0il2l21 de30dejunho de2021.

Dispõe sobre a inscriçáo no

Conselho Municipal do ldoso de

Portão/RS CMI - portão, as

entidades que prestam

atendimentos a idosos no

Município de portáo/RS com e/ou

sem fins lucrativos.

O Conselho Municipal do ldoso - CMI - Portão reunido em plenária Ordinária do
dia 02 de abril de 2021, às 14 horas , tendo em vista o que dispõe o artigo 4g da Lei
Federal10.741n}as - Estatuto do ldoso e Lei Municipal no Z.ilTS]ZO11, RESOLVE:

Att' 10 Toda entidade de longa permanência (lLPl), casa-lar, Centro dia elou
lnstituiçÕes que prestam atendimentos ao idoso, com ou sem Íins lucrativos de
atençáo e assístência ao idoso, deverâo se inscrever no Conselho Municipal do ldoso
- CMI - Portáo, conforme o parágr#o único do artigo 48 da Lei Federal 10.2411200A
de 1' de outubro de 2003.

ParágraÍo único. As entidades governamentais e não-governamentais de
assistência ao idoso Íicara-sujeitas à inscrição de seus programas. junto ao órgão
competente da vigirância sanitária e conselho Municipal da pessáa rdosa, e*em
sua faita, junto ao conseÍho Estaduar ou Nacionai da iessoa tdosa, especificandc
os regimes de atendimento, observados os seguintes requisitos:
I -oferecer instalações físicas ern condiçÕes aãequadas de habitabiliriade, higíene,
saiubridade e segurança;
ll - apresentar objetivos estatutários e prano de kabarho compaiíveis com osprincípíos desta Lei;
lll - estar regularmente constituída;
lV - demonstrar a idoneidade de seus dirigentes.

§ ío Para fins desta Resoluçáo, é considerada entidade de longa permanência ou
casa- Iar, doravante designada "entidade", toda instituiçâo governamental ou nâo
governamental, com ou sem fins tucrativos, de caráter residencial, destinada a
domÍcílío coletívo de pessoas com idade ígual ou superior a 60 anos, com ou sêm
suporte familiar, êm condição de liberdade, dignidade e cidadani nforme



explicitado na RDC no 28312005 {Resoluçâo da Diretoría Colegiada da ANVISA).

Art. 2o Para proceder a inscrição das entidades com fins lucrativos e sem fins
lucrativos deveráo apresentar por protocolo registrado na prefieutra Municipal de
Portáo, direcionado a este Conselho Municipal do ldoso, Rua Gramado, no 11, sala
103, Bairro Centro, os seguintes documentos:

l.Requerimento ao GMI - portâo solicitando ínscriçâo (anexo l),
!Í"Cópia simples do estatuto social, devidamente registrado e atualÍzado;(para

instituiôes governamentais e entidades sem fins lucrativos);

lll'Cópia simples da ata da eleição e posse da diretoria vigente, devidamente
registrado; (para instituiões governamentais e entidades sem fins lucrativos);

lV.Cópia do CNPJ;

V.Relatorio de trabalho do ano anterior;

Vl, Plano de Ação Íanexolll:

Vll.Alvará de localização (expedido pela

Prefeitura de Portáo)

Vlll.Alvará da Vigilância Sanitária;

lX. Alvará do Corpo de Bombeiros;

X' Balanço financeiro do ano anterior; (para instituiões governamentais e entidades
sem fins lucrativos);

xl' Cópia do RG e CPF do Responsávsl da entidade (proprietário, presídente,

diretor... );

Xll. Dos dirigentes da entidade, certidÕes negativas:

a) Negativa cível e ciiminal das Justiças Estadual e Federal da Comarca de
Portão. A certidão estadual com validade de g0 dias na data do protocolo

do pedido de inscrição (Link de

acesso:

http:llwww.tjrs.jus.brlsite/seruicoslalvara_de_folha_corrida_cert2g/i. A
certidáo federal com validade de 30 dias na data do protocolo do pedido de
inscrição (Link

http:/lwww2.trf4.jus. brltrf4/processos/certidaolindex. ph p). A

âce§so:

certidâo

Federal obtida na lnternet deve constar negativa parâ *AÇoEq

EXECUÇOES CíVEIS E FISCAIS, E DE EXECUÇÕES CRIMINAIS".

xlll. Modelo do contrato de prestação de serviço da lLpl com



conformidade com a Resoluçâo 33 de 24 de maio Zafi do conselho Nacional do
Direitos do ldoso;

xlv' Declaração do Responsáver récnico vincurado ao coREN - RS elou ao
CREMERS, emitida pelo proÍissional;

xv. certificado de Responsabiridade Técnica do coREN - Rs;

Art. 30 Toda entidade de longa permanência

lnstituiçÕes que prestam atendimentos ao idoso,

(lLPl), casa-lar, Centro dia e/ou

com ou sem fins lucrativos de

se regularizarem iunto ao CMI_ portão 
.

Parágrafo Único. Após o térmíno do prazo de 90 dias, as entidade de longa
permanência (lLPl), ca§â-lar, Centro dia elou lnstituiçóes que prestam atendimentos ao
idoso, §om ou sem fins lucrativos de atenção e assistência ao idoso que não iniciaram o
procê§so de regularizaçào no cMl - portão seráo notiÍicadas pelo conselho.

Art' 4" As entidades de atendimento que descumprirem as determinaçÕes da Lei
10'741 (Estatuto do ldoso) ficaráo sujeitas, sem psuíza da responsabilidade civil
criminal de seus dirigentes ou prepostos, às seguintes penalidades, observado
devido processo legai:

I - as entidades governamentais:

a) advertência;

b) afastamento provisório de seus dirigentes;

c) afastamento definitivo de seus dirigentes;

d) fechamento de unidade ou interdiçáo de
progrâma;

ll - as entidades não-governamentais:

a) advertência;

b) multa;

c) suspensáo parcialou total do repasse de verbas públicas (aos conveniados);
d) interdição de unidade ou suspensão de programa;

e) proibiçâo de atendimento a ídosos a bem do interesse público.

atençáo e assistência ao idoso,

§ 1' Havendo danos aos idosos abrigados ou qualquer tipo de fraude em relação ao
prcgrama, caberá o afastarnento provisório dos dirigentes ou a interdiçao da unidade e

no

,:
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a su§pênsâo do programa.

§ 2o A §uspensâo parcial ou total do repasse de verbas publicas ocorrerá quando
venTicada a má aplicação ou desvio de finalidade dos recursos (aos conveniados).

§ 3" Na ocorrência de infraçáo por entidade de atendímento, que coloque em risco os' direitos assegurados nâ Lei fi.741, será o fato eomunicado ao Ministério público, pará
as providências cabíveis, inclusive para promover a suspensáo das atividades ou
dissolução da entidade, com a proibiçáo de atendimento a idosos a bem do interesse
público, sem p§uízo das providências a serem tomadas pela VÍgilância Sanitária.

§ 4" Na aplicação das penalidades, serão consideradas a natureza e agravidade da
infração cometida, os danos que dela provierem para o idoso, as circunstâncias

agravantes ou atenuantes e os antecedentes da entidade.

Art. 5o O CMI - Portáo e a Prefeitura Municipal de Portáo - emitirá um Atestado de
Pleno e Regular Funcionarnento às entidades inssritas regutarmente no Conselho.

Parágrafo Único. Ao indeferimento da inscriçâo, cabe recurso oral ou por escrito à
Plenária do Conselho MunicipaÍ do ldoso na próxima reuniâo após a publicação da
resolução denegatória.

Art' 60 Para manutençáo da inscrição e renovaçâo do Atestado de pleno e Regular
Funcionamento, será necessário, até 60 (sessenta) dias antes do vencimento, o envío
do Plano de Açáo atualizado e o relatório do ano anterior, bem como atuatização dos
demais documentos vencidos.

Parágrafo Único. O atestado de Pleno e Regular Funcionamento terá vigêncía de (1)
um âno, sendo reservado ao CMI - Portâo a prorrogativa de realizar visitas de
fiscalizaçáo de rotina ou em caso de denúncias, podendo suspender o atestado a
qualquertempo"

Art. 70 Todas as entidades sem fins lucrativos quê receberáo ou pleitearão recursos
públicos na área de atendimento e assistência ao idoso, a partir da publicação desta
resoluçáo, deverão além de estar credenciadas no CMI - Portâo , ter representação
da entidade com frequência, nas plenárias ordinárias do Conselho Municipal do ldoso

{agenda disponível para consulta, bem como, outras comunicaçÕes com o CMI
poderão ser informadas no credenciamento).

Parágrafo único.



Art- 8o Esta Resoruçâo entrará em vigor na data de sua pubricaçáo.

Vice - presidente

Conselho Municipaldo ldoso - CMI- portáo.

Portáo, 06 de agosto de 2021.
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RE§OLUçÃO No 01/2021 de 30 de junho de 2o21.

ANEXO I

RESUERIMENTO DE INSCRIçÃO IrIO CONSELHO MUNICIPAL

DO IDO§O DE PORTÃO/RS - CMI- PORTÃO.

sr'(a) Presidente do conselho Municipal do ldoso cMl portáo

eu,

representante legal da I nstituiçáoiEntidade -

Registrada no CNpJ situada no Endereço:

RualAvenida No- ,, Bairro.

inscrito (a) no CpF no eRGno
venho solicitar atenção à inscr!çâo desta lnstituição/EntÍdade, junto ao Conselho

Municipal do ldoso - cMl - Portâo, com base na Lei Federal 10.741120a3 - Estatuto

do ldoso, Lei Munícipal no z.sis, de 23 de agosto de 2016 e RES0LUÇÃO N,

A1l2O21do CMt.

Portão, _de

Assinatura:



§onrrilukdc$eldo

RE§OLUçÂO No 01/2021 de 30 de junho de 2021.

ANEXO II

PLANO DE AçÃO

WffNlffi§



EQUIPE TÉCNICA / F

ESTRUTURA

Ílanleirlada allrsvrvquE uE rrrltl tu llllgtlt(,

Metragem do PÉdio
ESPAçO PO$SUI QUANTIDADE

Recepção { }§tM ( }NÀO
Salas Oos ttácnicos L§tM ( )NAO
Sala de atendiúentos ( |§tM { )NAO
Setor adrninÉtrativo { }§tM { }NAO
§ala de lazer e entretenirnento ( ,§tfir ( lNAo
Banheiro { }stM ( }NÂo
Cozinha ( ,§tM { }NAO
Refeitório ( ,§tM { }NAO
Enfermaria { )stM { }NAO
Quarto teminino ( ,§tM ( INAO
Quarto mascu[ino ( lsrM { }NAo
Lavanderia { }stM ( }NAO
Area de lazer externa ( t§tM ( )NAO

Outros (descrever)

) Não há )Parcial ( )Ptenamente
Acessibilidade
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Portão, _ de de

Assinatura do Responsávei
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